
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N°. 4.945, DE 14 DE JULHO 2009. 

Amplia vagas para o emprego de Professor de Ensino 
Fundamental no quadro de empregos da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, e dá outras providências. 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Ficam acrescidas no quadro de empregos da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, 100 (cem) vagas para o emprego de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 14 de julho de 2009. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 

José %nes Murilo 
Sec etário de Administração 

14 de julho de 2009. 
Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 
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